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MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 12, DE 4 DE MARÇO DE 2026.
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS DEPUTADAS
ESTADUAIS,

 
Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do  art.  43, § 1º, da Constituição

Estadual, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 229/2025, que dispõe sobre a instalação de totens e
câmeras de segurança em áreas próximas às escolas públicas no estado de Roraima, e dá outras providências,
conforme o Parecer nº 30 PGE/GAB/ASSEJUR, exarado pela Procuradoria-Geral do Estado de Roraima -
PGE. 

 
RAZÕES DO VETO
 
O Projeto, em suma, dispõe sobre a instalação de totens e câmeras de segurança em áreas

próximas às escolas públicas no estado de Roraima, e dá outras providências. Todavia, observa-se que se trata
de lei autorizativa, conforme se extrai do seu artigo 1º:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instalar totens de segurança e
câmeras de vigilância em áreas próximas às escolas públicas do estado de
Roraima, com a finalidade de promover a proteção dos alunos, professores,
servidores e frequentadores das instituições de ensino, bem como a
comunidade em geral.

Embora inspirada por boa intenção para atingir igualmente bons e nobres objetivos que é
garantir a segurança no ambiente escolar,  incide sobre matéria de competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, uma vez que resta configurada a inconstitucionalidade formal da Proposta, por violação à
competência privativa do Governador do Estado para iniciar o processo legislativo que trate sobre
organização administrativa e atribuições a órgãos, como bem pontuado  pelo próprio PARECER JURÍDICO
N. 410/2025/PGA/ALERR da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima.

Ademais, a  autorização legislativa não se confunde com lei autorizativa, devendo aquela
primar pela observância da reserva de iniciativa. Ainda que a lei contenha autorização (lei autorizativa) ou
permissão (norma permissiva), padece de inconstitucionalidade. Em essência, houve invasão manifesta da
gestão pública, assunto da alçada exclusiva do Chefe do Poder Executivo, violando sua prerrogativa de
análise da conveniência e da oportunidade das providências previstas na lei.

A lei que autoriza o Poder Executivo a agir em matérias de sua iniciativa privada implica,
em verdade, uma determinação, sendo, portanto, inconstitucional.

Neste mesmo sentido, o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo vem afirmando a
inconstitucionalidade das leis autorizativas, forte no entendimento de que essas “autorizações” são mero
eufemismo de “determinações”, e, por isso, usurpam a competência material do Poder Executivo:

“LEIS AUTORIZATIVAS – INCONSTITUCIONALIDADE – Se uma lei
fixa o que é próprio da Constituição fixar, pretendendo determinar ou
autorizar um Poder constituído no âmbito de sua competência constitucional,
essa lei e inconstitucional. — não só inócua ou rebarbativa, — porque estatui
o que só o Constituinte pode estatuir O poder de autorizar implica o de não
autorizar, sendo, ambos, frente e verso da mesma competência – As leis
autorizativas são inconstitucionais por vicio formal de iniciativa, por



usurparem a competência material do Poder Executivo e por ferirem o
princípio constitucional da separação de poderes.
 
VÍCIO DE INICIATIVA QUE NÃO MAIS PODE SER CONSIDERADO
SANADO PELA SANÇÃO DO PREFEITO – Cancelamento da Súmula 5, do
Colendo Supremo Tribunal Federal.
 
LEI MUNICIPAL QUE, DEMAIS IMPÕE INDEVIDO AUMENTO DE
DESPESA PÚBLICA SEM A INDICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS
(CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO – ARTIGO 176, INCISO I, DA
REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS.
PROJETOS E ATIVIDADES NÃO INCLUÍDOS NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL (TJSP, ADI 142.519-0/5-00, Rel. Des.
Mohamed Amaro, 15-08-2007).”
 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALÍDADE – LEI N° 2.057/09,
DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
COMUNICAR O CONTRIBUINTE DEVEDOR DAS CONTAS
VENCIDAS E NÃO PAGAS DE ÁGUA, IPTU, ALVARÁ A ISS, NO
PRAZO MÁXIMO DE 60 DIAS APÓS O VENCIMENTO –
INCONSTITUCIONALÍDADE FORMAL E MATERIAL – VÍCIO DE
INICIATIVA E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES – INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO –
AÇÃO PROCEDENTE. A lei inquinada originou-se de projeto de autoria de
vereador e procura criar, a pretexto de ser meramente autorizativa, obrigações
e deveres para a Administração Municipal, o que redunda em vício de
iniciativa e usurpação de competência do Poder Executivo. Ademais, a
Administração Pública não necessita de autorização para desempenhar
funções das quais já está imbuída por força de mandamentos constitucionais”
(TJSP, ADI 994.09.223993-1, Rel. Des. Artur Marques, v.u., 19-05-2010).
Aprofundando-se no teor do Projeto de Lei, percebe-se que a “Lei
autorizativa”, invade a denominada reserva de Administração, como já
decidido:
“RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO E SEPARAÇÃO DE PODERES. – O
princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência
normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência
administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo não
se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do
Poder Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo,
sob pena de grave desrespeito ao postulado da separação de poderes,
desconstituir, por lei, atos de caráter administrativo que tenham sido editados
pelo Poder Executivo, no estrito desempenho de suas privativas atribuições
institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função
primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder,
representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa
em atuação ultra vires do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação
político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de suas
prerrogativas institucionais” (STF, ADI-MC 2.364-AL, Tribunal Pleno, Rel.
Min. Celso de Mello, 01-08-2001, DJ 14-12-2001, p. 23).

Dessa forma, a iniciativa parlamentar, ainda que revestida de boas intenções, invadiu a
esfera da gestão administrativa, e como tal, é inconstitucional, por afrontar o disposto nos arts. 62, inciso IV e
63, II e V, da Constituição Estadual, o que caracteriza o vício de inconstitucionalidade por iniciativa de
competência, sendo este  insanável. Assim, cabe ao Poder Executivo a função de administrar, que se revela
em atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público. Neste
sentido,  o projeto em apreço invade a esfera da gestão administrativa, uma vez que cabe ao Poder Executivo
o planejamento, a direção, a organização e a execução de atos de governo.

Nesta senda, fundamentado nestes termos,  VETO TOTALMENTE  o Projeto de Lei nº
229/2025, que dispõe sobre a instalação de totens e câmeras de segurança em áreas próximas às escolas



públicas no estado de Roraima, e dá outras providências.
 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 4 de março de 2026.

 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima
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